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COMUNICADO AO MERCADO 
 
 
 
Suzano Holding S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no Artigo 12 da 
Instrução nº 358 da Comissão de Valores Mobiliários, de 03 de janeiro de 2002, 
conforme alterada, declara que recebeu comunicado de sua acionista Lisabeth S. 
Sander, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade RG 
nº 3.558.402-6 SSP/SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 698.932.768-53, com escritório na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.355, 10º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-919, informando que: 
 

a) a Sra. Lisabeth S. Sander cedeu e transferiu 1.159.370 ações preferenciais 
classe A de sua propriedade de emissão da Companhia, as quais 
representam 0,68% do capital social da Companhia. Os cessionários foram 
seus irmãos, Janet Guper, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG nº 5.847.952-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 029.123.398-80, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 10º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-919 e André Guper, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.847.951-X SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 055.100.858-00, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 10º 
andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-919; e seus sobrinhos Pedro Noah 
Hornett Guper, brasileiro, solteiro, estudante, portador da cédula de 
identidade RG nº 43.626.077-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
316.521.178-73, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 10º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-919 e Ian Baruch Hornett Guper, brasileiro, solteiro, 
estudante, portador da cédula de identidade RG nº 43.626.029-3 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 316.520.818-28, com escritório na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.355, 10º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-919, (em conjunto, 
“Cessionários”); 
 

b) por meio da cessão, cada um de seus irmãos acima referidos recebeu 
386.457 ações preferenciais classe A e a cada um de seus sobrinhos acima 
referidos recebeu 193.228 ações preferenciais classe A; 
 

c) por força da cessão, houve alteração da participação de cada um dos 
acionistas acima referidos, conforme detalhado na tabela a seguir: 
 

 

 

 

 



 

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA ANTES DA CESSÃO 

 % ON % PNA % PNB % Capital 
Social 

Lisabeth S. Sander  3,42 6,49 6,88 5,27 
Janet Guper 3,42 6,66 6,88 5,34 
André Guper 3,42 6,49 6,88 5,27 
Pedro Noah Hornett Guper 1,71 3,42 3,44 2,71 
Ian Baruch Hornett Guper 1,71 3,42 3,44 2,71 

 

PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA APÓS A CESSÃO 

 % ON % PNA % PNB % Capital 
Social 

Lisabeth S. Sander  3,42 4,79 6,88 4,58 
Janet Guper 3,42 7,22 6,88 5,57 
André Guper 3,42 7,05 6,88 5,49 
Pedro Noah Hornett Guper 1,71 3,70 3,44 2,82 
Ian Baruch Hornett Guper 1,71 3,70 3,44 2,82 

 

d) a cessão não teve o objetivo de alterar a composição do controle ou a 
estrutura administrativa da Companhia. 
 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2015. 
 
 
 

Orlando de Souza Dias 
Diretor de Relações com Investidores 


